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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ

INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS

 
 

PORTARIA Nº 43 / 2021 - IBEF (11.01.06) 
 
Nº do Protocolo: 23204.008085/2021-16

Santarém-PA, 20 de agosto de 2021.

A DIRETORA DO INSTITUTO DE BIODIVERSIDADE E FLORESTAS DA
UNIVERSIDADE FEDERAL DO OESTE DO PARÁ - UFOPA, no uso de suas
atribuições conferidas pela Portaria nº 735/GR-UFOPA, de 14 de dezembro de 2018.
RESOLVE:
Art. 1º - Reestruturar o Colegiado do Curso de Engenharia Florestal do Instituto de
Biodiversidade e Florestas dessa Universidade. Fica composto pelos seguintes
servidores e discente:
1. Rafael Rode - Coordenador do Curso de Engenharia Florestal - Presidente -
Titular;
2. Edgard Siza Tribuzy - Vice-Coordenador do Curso de Engenharia Florestal -
Membro - Titular;
3. Cristina Aledi Felsemburgh - Representante Docente - Membro - Titular;
4. Thiago Almeida Vieira - Representante Docente - Membro - Titular;
5. Luciana Karla Valéria dos Santos Sousa - Representante Docente - Membro -
Titular;
6. Everton Cristo de Almeida - Representante Docente - Membro - Titular;
7. Rommel Noce - Representante Docente - Membro - Suplente;
8. Fernando Wallase Carvalho Andrade - Representante Docente - Membro -
Suplente;
9. Edwin Camacho Palomino - Representante Docente - Membro - Suplente;
10. Amanda Alves Coelho - Representante Técnico-Administrativo - Membro - Titular;
11. Gilson Pedroso dos Santos - Representante Técnico-Administrativo - Membro -
Suplente;
12. Arlison Bezerra Castro - Representante Técnico-Administrativo - Membro -
Suplente;
13. Sílbia Suélen de Sousa Jardim - Representante Discente - Membro - Titular; 
 
Art. 2º - Esta portaria terá validade até 20 de Agosto de 2023.
Art. 3º - A carga horária semanal será de duas horas.
Art. 4° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
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ALANNA DO SOCORRO LIMA DA SILVA 

DIRETOR - TITULAR 
IBEF (11.01.06) 
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